
PREFEITURA Do MuNrcÍpro nn ¡unuaÍ

DECRETO N".3 I,595. DE I 8 DE ruLI{O DE 2022,

LUrz FERNANDo ARANTES MAcHADo, pREFEITo oo urwlciplo DE JLTNDIAI,

ESTADo DE s,Äo pAULo, No uso DE suAs etRleurÇons LEGATS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃo CONFERIDAS PELA LEI N.9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2ozr,ART.4", $ 3".

coNSIDERANDo NEcESSTDADE DE ABERTURA or cRÉotto ADICIoNAL SUpLEMENTAR coM
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRo, PARA ATENDER DESPESAS coM AQUISIÇÃo nB cuRso
pós-cR¡ouRçÀo eu anqUITETURA HosptrALAR. pRocESSo sEI N" I 886/2021.

REF. SoLIcITAÇÃo 1.136 - UNIDADE tB cesrÃo op pRorr¿oÇÄo oe s¿ú¡e
pEDIDo nseulsrÇÃo 77s.9s2 REMANEJAMENTo

DECRETÄ:

ART. l" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO l,lUNtCÍplO, Ulr¿ CnÉptrO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 21.240,02 (VINTE E UM MIL DUZENTOS E QUARENTA REAIS E DOIS
cENTAVoS) NA(s) DorAÇÃo1Öes¡:

r 4.0 l . l 0.304.0 I 9 t .ztg t pnouoc,Åo oes .qcÕps on vlcllÂNcre sRNnÁRlR
3.3,90.39.00 ourRos sERvrcos DE TERcErRos - prssoA JunÍolce

o9o1 TAxADE ExPEDIENTB oe seúo¡

21,240,02

TOTAL....R$ 2t.240,02

ART. 2" - A coBERTURA Do cRÉ¡lro DE eur TRATA o ART. l. FAR-SE-,Â coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, 91., INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART. 3" - ESTE DECRETQ ENTRA EM vrcoR NA DATA DE sue nunucaçÃo.

R$
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PREFEITURA

LUIZ

GESTOR DA

CIPIO DE JUNDIAI

ARANTES MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICIPIO DE ruNDIAI, AO(S) DEZOITO DIA(S) DO MÊS DE ruLHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E
DOIS.

GUSTAVO L. C, MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

N.3l
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